
A . .
CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DEPUTADO BENEDITO DOMINGOS

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

EMENDA N° 2. (MODIFICATIVA)
(Do Relator)

Ao Projeto de Lei nO 717/2012, que
dispõe sobre o registro de dados das
empresasestatais no SIGGO.

Dê-se ao caput do art. lOdo projeto a seguinte redação:

Art. 10 É obrigatório o registro dos dados sobre a execução
orçamentária e movimentação financeira das empresas estatais
dependentes, em todos os níveis de acesso, no sistema oficial de Gestão
Governamental do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

A emenda tem o objetivo de limitar o escopo do artigo às empresas estatais
dependentes.

Sala das Comissões, em ...
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